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N
este dia 11 de dezem-
bro foi encerrado o 
prazo estatutário para 

inscrições de chapas concor-
rentes à eleição do SINDÁGUA 
e DEAPES, com votação nos 
próximos dias 21 a 26 de 
janeiro/2026.

A secretaria do SINDÁGUA 
recebeu a documentação para 
inscrição de apenas uma 
chapa, tanto para a direção do 
Sindicato quanto para a do 
Deapes. Seguem os prazos estatutários para 
eventuais pedidos de impugnação e registro 
definitivo.

Como é previsto no Estatuto do SINDÁGUA, 
no caso de chapa única, a votação no processo 
eleitoral acontecerá integralmente através de 
meio eletrônico, com envio de link para os 
trabalhadores sindicalizados e orientações 
para preenchimento de lista de presença, login 
e senha para validar o voto.

A relação dos integrantes das duas chapas, 
para a eleição do SINDÁGUA e do DEAPES 

poderão ser conferida no site do Sindicato, no 
link  www.sindagua.com.br/eleicao .

Posteriormente, todo o processo de orienta-
ção para a votação e as propostas de campa-
nhas das chapas deverão ser divulgados pelas 
plataformas digitais, garantindo a participação 
de todos os associados no sistema de votação, 
para validarmos o resultado em primeiro escru-
tínio com atingimento de quórum, assegurando 
as condições necessárias à sequência da luta 
em defesa dos direitos dos trabalhadores, 
empenhados também contra a ameaçadora 
privatização e da Copasa.
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